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1. Questão  
 
Esta orientação trata sobre o empregado estrangeiro “Japão” que vem trabalhar no Brasil. Abordaremos como tratar as questões 
trabalhista, previdenciárias e imposto de renda na fonte. 
 
 

2. Normas apresentadas pelo cliente 
 
Apresenta como embasamento legal para sua solicitação o Decreto nº 7.702, de 15 de março de 2012, que trata da regulamentação 
das relações internacionais entre Brasil e Japão, incluindo-se os processos de Previdência Social. 
 
A nossa empresa, que faz parte de um grupo empresarial japonês, possui entre os seus funcionários cadastrados, vários 
empregados foram destacados para atuarem aqui no Brasil e que estão também vinculados à empresa de origem, no Japão, onde 
é efetuado o recolhimento da totalidade dos encargos da Previdência Social. 
 
Pelo teor do decreto, nestas condições é aplicável a isenção do recolhimento das contribuições previdenciárias tanto por parte do 
funcionário quanto por parte da empresa, desde que sejam mantidos o vínculo empregatício e as contribuições na empresa origem 
no Japão. 
 

 
 
 

 

3. Análise da Legislação  
 
Informamos que o Acordo Internacional firmado entre o Brasil e o Japão, assinado em 29/07/2010, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 298/2011, promulgado pelo Decreto pelo Decreto nº 7.702, com entrada em vigor em 16/03/2012, tem por objetivo a garantia dos 
direitos aos trabalhadores que estão no território estrangeiro e aos trabalhadores estrangeiros que estão no território brasileiro 
quanto aos direitos previdenciários. 
 
 
Referido acordo, entre outras disposições, estabelece sobre o Certificado de Deslocamento Temporário, o qual será fornecido ao 
trabalhador da empresa pública, vinculada ao Regime de Previdência do País acordante, ou privada, quando deslocado a serviço, 
mediante solicitação do empregador, visando a dispensa de filiação e/ou isenção de contribuição deste segurado no País acordante 
de destino, a fim de que o mesmo permaneça sujeito a legislação previdenciária do País acordante de origem. 
 

 

A instrução normativa INSS/PRES nº 77, de 21 de janeiro de 2015, estabelece em seu art. 635, que: 
 
Do Deslocamento Temporário 
 
Art. 635. O empregado de empresa com sede em um dos países acordantes, que for enviado ao 
território do outro, pelo período previsto no Acordo para isenção de contribuição no País de 
destino, continuará sujeito à legislação previdenciária do país de origem, desde que 
acompanhado do Certificado de Deslocamento Temporário que deverá ser requerido pelo 
empregador, observando-se as seguintes disposições: 
 
 
I -  a regra prevista no caput estende-se ao contribuinte individual que presta serviço por conta 
própria, desde que previsto no Acordo de Previdência Social; 
II - a solicitação do Certificado de Deslocamento Temporário poderá ser realizada diretamente 
na Agência da Previdência Social Atendimento Acordos Internacionais competente ou na 
Agência da Previdência Social de preferência do requerente. O requerimento deve ser realizado 
antes da efetiva saída do país de origem; 
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Título do documento III - o fornecimento do Certificado de Deslocamento Temporário, considerando o País Acordante 
de destino, será de responsabilidade da Agência da Previdência Social Atendimento Acordos 
Internacionais competente de acordo com a Resolução emitida pelo INSS; 
IV - em alguns Acordos de Previdência Social há previsão de prorrogação do período de 
deslocamento inicialmente previsto, ficando a autorização a critério da autoridade competente 
do país de destino; e 
V - os formulários para solicitação do Certificado de Deslocamento Temporário encontram-se 
disponíveis na página da Previdência Social: www.previdencia.gov.br, em assuntos 
internacionais, na opção formulários para Acordos Internacionais. 

 

 

Em consonância com a Instrução Normativa SRF nº 208, de 28 setembro de 2002, em seus artigos 2º e 3º temos o conceito de 
residente e não residente no Brasil, sendo tal definição de suma importância para tributação do imposto de renda na fonte. 
 

Art. 2° Considera-se residente no Brasil, a pessoa física:  
 
I - que resida no Brasil em caráter permanente;  
II - que se ausente para prestar serviços como assalariada a autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro situadas no exterior;  
III - que ingresse no Brasil:  
a) com visto permanente, na data da chegada;  
b) com visto temporário:  
1. para trabalhar com vínculo empregatício, na data da chegada;  
1. para trabalhar com vínculo empregatício ou atuar como médico bolsista no âmbito do 
Programa Mais Médicos de que trata a Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013, na data 
da chegada; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.383, de 7 de agosto de 2013) 
2. na data em que complete 184 dias, consecutivos ou não, de permanência no Brasil, dentro de 
um período de até doze meses;  
3. na data da obtenção de visto permanente ou de vínculo empregatício, se ocorrida antes de 
completar 184 dias, consecutivos ou não, de permanência no Brasil, dentro de um período de 
até doze meses;  
IV - brasileira que adquiriu a condição de não-residente no Brasil e retorne ao País com ânimo 
definitivo, na data da chegada;  
V - que se ausente do Brasil em caráter temporário ou se retire em caráter permanente do 
território nacional sem entregar a Declaração de Saída Definitiva do País, durante os primeiros 
doze meses consecutivos de ausência.  
V - que se ausente do Brasil em caráter temporário ou se retire em caráter permanente do 
território nacional sem apresentar a Comunicação de Saída Definitiva do País, de que trata o art. 
11-A, durante os primeiros 12 (doze) meses consecutivos de ausência. (Redação dada pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.008, de 9 de fevereiro de 2010) (Vide art. 3º da Instrução Normativa 
RFB nº 1.008, de 9 de fevereiro de 2010 )  
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III, "b", item 2, do caput , caso, dentro de um 
período de doze meses, a pessoa física não complete 184 dias, consecutivos ou não, de 
permanência no Brasil, novo período de até doze meses será contado da data do ingresso 
seguinte àquele em que se iniciou a contagem anterior.  
 
Art. 3º Considera-se não-residente no Brasil, a pessoa física:  
I - que não resida no Brasil em caráter permanente e não se enquadre nas hipóteses previstas 
no art. 2º;  
II - que se retire em caráter permanente do território nacional, na data da saída, ressalvado o 
disposto no inciso V do art. 2º;  
III - que, na condição de não-residente, ingresse no Brasil para prestar serviços como 
funcionária de órgão de governo estrangeiro situado no País, ressalvado o disposto no inciso 
IV do art. 2º;  
IV - que ingresse no Brasil com visto temporário:  
a) e permaneça até 183 dias, consecutivos ou não, em um período de até doze meses;  
b) até o dia anterior ao da obtenção de visto permanente ou de vínculo empregatício, se ocorrida 
antes de completar 184 dias, consecutivos ou não, de permanência no Brasil, dentro de um 
período de até doze meses;  
V - que se ausente do Brasil em caráter temporário, a partir do dia seguinte àquele em que 
complete doze meses consecutivos de ausência.  
§ 1° Para fins do disposto no inciso IV, "a", do caput , caso, dentro de um período de doze meses, 
a pessoa física não complete 184 dias, consecutivos ou não, de permanência no Brasil, novo 
período de até doze meses será contado da data do ingresso seguinte àquele em que se iniciou 
a contagem anterior.  
§ 2º A pessoa física não-residente que receba rendimentos de fonte situada no Brasil deve 
comunicar à fonte pagadora tal condição, por escrito, para que seja feita a retenção do imposto 
de renda, observado o disposto nos arts. 35 a 45.  

 
 

http://www18.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2013/in13832013.htm
http://www18.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2010/in10082010.htm
http://www18.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2010/in10082010.htm
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Assim, se o estrangeiro estiver caracterizado como RESIDENTE no Brasil, a tributação ocorrerá conforme as mesmas disposições 
previstas nos Art. 43 e 620 (Com vínculo empregatício) ou nos artigos 45 e 628 (Sem vínculo empregatício), de acordo com o 
Decreto nº 3.000/1999. 
 

Rendimentos do Trabalho Assalariado, de Dirigentes e Conselheiros de Empresas, de Pensões, 
de Proventos e de Benefícios da Previdência Privada 
 
Art. 43.  São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações 
por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou 
vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, 
Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 
11 de março de 1999, arts. 1º e 2º):  
I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, 
diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de estagiários; 
II - férias, inclusive as pagas em dobro, transformadas em pecúnia ou indenizadas, acrescidas 
dos respectivos abonos; 
III - licença especial ou licença-prêmio, inclusive quando convertida em pecúnia; 
IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotas-partes de multas 
ou receitas; 
V - comissões e corretagens; 
VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros, ou a 
diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel e o que cobra a menos 
do empregado pela respectiva sublocação; 
VII - valor locativo de cessão do uso de bens de propriedade do empregador; 
VIII - pagamento ou reembolso do imposto ou contribuições que a lei prevê como encargo do 
assalariado; 
IX - prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, quando o 
empregado é o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário deste; 
X - verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para 
o exercício de cargo, função ou emprego; 
XI - pensões, civis ou militares, de qualquer natureza, meios-soldos e quaisquer outros 
proventos recebidos de antigo empregador, de institutos, caixas de aposentadoria ou de 
entidades governamentais, em virtude de empregos, cargos ou funções exercidos no passado; 
XII - a parcela que exceder ao valor previsto no art. 39, XXXIV; 
XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por: 
a) representantes comerciais autônomos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 34, § 1º, alínea "b"); 
b) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação contratual ou 
estatutária; 
c) diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer espécie, quando 
decorrentes de obrigação contratual ou estatutária; 
d) titular de empresa individual ou sócios de qualquer espécie de sociedade, inclusive as 
optantes pelo SIMPLES de que trata a Lei nº 9.317, de 1996; 
e) trabalhadores que prestem serviços a diversas empresas, agrupados ou não em sindicato, 
inclusive estivadores, conferentes e assemelhados; 
XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada, bem como as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições, observado o disposto no art. 39, XXXVIII (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 33); 
XV - os resgates efetuados pelo quotista de Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - FAPI (Lei nº 9.477, de 1997, art. 10, § 2º); 
XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do empregado; 
XVII - benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores, gerentes e seus 
assessores, ou a terceiros em relação à pessoa jurídica, tais como: 
a) a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os 
respectivos encargos de depreciação, relativos a veículos utilizados no transporte dessas 
pessoas e imóveis cedidos para seu uso; 
b) as despesas pagas diretamente ou mediante a contratação de terceiros, tais como a aquisição 
de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento 
da empresa, os pagamentos relativos a clubes e assemelhados, os salários e respectivos 
encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos pela empresa, a conservação, 
o custeio e a manutenção dos bens referidos na alínea "a". 
§ 1º  Para os efeitos de tributação, equipara-se a diretor de sociedade anônima o representante, 
no Brasil, de firmas ou sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar no território nacional 
(Lei nº 3.470, de 1958, art. 45). 
§ 2º  Os rendimentos de que trata o inciso XVII, quando tributados na forma do § 1º do art. 675, 
não serão adicionados à remuneração (Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º). 
§ 3º  Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de 
mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas 
neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único). 
Art. 620.  Os rendimentos de que trata este Capítulo estão sujeitos à incidência do imposto na 
fonte, mediante aplicação de alíquotas progressivas, de acordo com as seguintes tabelas em 
Reais: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4504.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art3§4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9317.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1769-55.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1769-55.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art39XXXIV
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9317.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art39XXXVIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art33
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art33
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9477.htm#art10§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3470.htm#art45
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art43xvii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art675§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art74§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art16p
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Título do documento I - relativamente aos fatos geradores que ocorrerem durante os anos-calendário de 1998 e 1999 
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 21): 
 

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA % PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO EM R$ 

Até 900,00 --- --- 

Acima de 900,00 até 1.800,00 15 135,00 

Acima de 1.800,00 27,5 360,00 
 
II - relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2000 (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 3º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 21, parágrafo único): 
 

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA % PARCELA A DEDUZIR DO IMPOSTO EM R$ 

Até 900,00 --- --- 

Acima de 900,00 até 1.800,00 15 135,00 

Acima de 1.800,00 25 315,00 
 
§ 1º  O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente 
recebidos em cada mês, observado o disposto no parágrafo único do art. 38 (Lei nº 9.250, de 
1995, art. 3º, parágrafo único). 
§ 2º  O imposto será retido por ocasião de cada pagamento e se, no mês, houver mais de um 
pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota 
correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física, ressalvado o disposto no art. 
718, § 1º, compensando-se o imposto anteriormente retido no próprio mês (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 7º, § 1º, e Lei nº 8.134, de 1990, art. 3º). 
§ 3º  O valor do imposto retido na fonte durante o ano-calendário será considerado redução do 
apurado na declaração de rendimentos, ressalvado o disposto no art. 638 (Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 12, inciso V). 
 

 
Rendimentos do Trabalho Não-assalariado e Assemelhados 
Rendimentos Diversos 
 
Art. 45.  São tributáveis os rendimentos do trabalho não-assalariado, tais como (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 3º, § 4º): 
I - honorários do livre exercício das profissões de médico, engenheiro, advogado, dentista, 
veterinário, professor, economista, contador, jornalista, pintor, escritor, escultor e de outras que 
lhes possam ser assemelhadas; 
II - remuneração proveniente de profissões, ocupações e prestação de serviços não-comerciais;  
III - remuneração dos agentes, representantes e outras pessoas sem vínculo empregatício que, 
tomando parte em atos de comércio, não os pratiquem por conta própria; 
IV - emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais 
públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos; 
V - corretagens e comissões dos corretores, leiloeiros e despachantes, seus prepostos e 
adjuntos; 
VI - lucros da exploração individual de contratos de empreitada unicamente de lavor, qualquer 
que seja a sua natureza; 
VII - direitos autorais de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos técnicos 
de construção, instalações ou equipamentos, quando explorados diretamente pelo autor ou 
criador do bem ou da obra; 
VIII - remuneração pela prestação de serviços no curso de processo judicial. 
Parágrafo único.  No caso de serviços prestados a pessoa física ou jurídica domiciliada em 
países com tributação favorecida, o rendimento tributável será apurado em conformidade com 
o art. 245 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 19). 

 
Trabalho Não-assalariado Pagos por Pessoa Jurídica 
Art. 628.  Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os 
rendimentos do trabalho não-assalariado, pagos por pessoas jurídicas, inclusive por 
cooperativas e pessoas jurídicas de direito público, a pessoas físicas (Lei nº 7.713, de 1988, 
art.7º, inciso II). 

 
 
Contudo, caso seja caracterizado como NÃO RESIDENTE no Brasil, se sujeita a tributação conforme os artigos 682 e 685, de acordo 
com o Decreto nº 3.000/1999. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art21p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art3p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art3p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art718§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art718§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art7§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art7§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8134.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art638
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art12v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art12v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art3§4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art3§4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art45
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art620
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art7ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art7ii
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Art. 682.  Estão sujeitos ao imposto na fonte, de acordo com o disposto neste Capítulo, a renda 
e os proventos de qualquer natureza provenientes de fontes situadas no País, quando 
percebidos: 
I - pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior (Decreto-Lei nº 
5.844, de 1943, art. 97, alínea "a"); 
II - pelos residentes no País que estiverem ausentes no exterior por mais de doze meses, salvo 
os mencionados no art. 17 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, alínea "b"); 
III - pela pessoa física proveniente do exterior, com visto temporário, nos termos do § 1º do art. 
19 (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 97, alínea "c", e Lei nº 9.718, de 1998, art. 12); 
IV - pelos contribuintes que continuarem a perceber rendimentos produzidos no País, a partir 
da data em que for requerida a certidão, no caso previsto no art. 879 (Lei nº 3.470, de 1958, art. 
17, § 3º). 
 
Art. 685.  Os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica residente no 
exterior, estão sujeitos à incidência na fonte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100, Lei nº 3.470, 
de 1958, art. 77, Lei nº 9.249, de 1995, art. 23, e Lei nº 9.779, de 1999, arts. 7º e 8º): 
I - à alíquota de quinze por cento, quando não tiverem tributação específica neste Capítulo, 
inclusive: 
a) os ganhos de capital relativos a investimentos em moeda estrangeira; 
b) os ganhos de capital auferidos na alienação de bens ou direitos; 
c) as pensões alimentícias e os pecúlios; 
d) os prêmios conquistados em concursos ou competições; 
II - à alíquota de vinte e cinco por cento: 
a) os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da prestação de serviços; 
b) ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art. 691, os 
rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o beneficiário seja residente ou 
domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte 
por cento, a que se refere o art. 245. 
§ 1º  Prevalecerá a alíquota incidente sobre rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos 
residentes ou domiciliados no País, quando superior a quinze por cento (Decreto-Lei nº 2.308, 
de 1986, art. 2º, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 18). 
§ 2º  No caso do inciso II, a retenção na fonte sobre o ganho de capital deve ser efetuada no 
momento da alienação do bem ou direito, sendo responsável o adquirente ou o procurador, se 
este não der conhecimento, ao adquirente, de que o alienante é residente ou domiciliado no 
exterior. 
§ 3º  O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será apurado e 
tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País (Lei nº 9.249, de 1995, art. 
l8). 

 

4. Conclusão 
 
Com base na legislação acima, temos o seguinte a esclarecer sobre os questionamentos feitos. 
 
 
1. É aplicável a isenção do recolhimento das contribuições previdenciárias tanto por parte do funcionário quanto por parte 
da empresa? Este entendimento para japoneses trabalhando no Brasil, está correto? 
Resposta:  
As empresas contratantes desses trabalhadores que tenham o referido Certificado de Deslocamento Temporário, não terão a 
obrigação dos recolhimentos previdenciários da parte patronal (20% ou 22,5% e 1%, 2% ou 3% para a GIL-RAT e Terceiros “Outras 
Entidades e Fundos), quanto da parte dos trabalhadores (8%, 9% ou 11%), ou seja, o empregador e o empregado são isentos da 
contribuição previdenciária “INSS”. 
 
Observe-se que o mencionado deslocamento temporário não pode ultrapassar 5 (cinco) anos. 
 
O direito ao Certificado de deslocamento temporário poderá ser exercido pelo: 
 

 Empregado; 
 Trabalhador por conta própria; 
 Servidor público. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art597a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art597a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art597b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art19§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art19§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art597c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art8§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art879
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3470.htm#art17§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3470.htm#art17§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art100
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3470.htm#art77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3470.htm#art77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art691v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art691viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art691ix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art691x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art691xi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art245
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2308.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2308.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art18


 
 

 

 

Orientações Consultoria De Segmentos 

8 

Orientações Consultoria de Segmentos - 3340650 - 
Empregado Estrangeiro - Japão - que vem trabalhar 

no Brasil 

Título do documento Caso, o deslocamento referido acima continuar além de 5 (cinco) anos, as autoridades competentes ou instituições competentes de 
ambos ao Estados Contratantes poderão acordar, em circunstâncias especiais, que o empregado ou a pessoa por conta própria 
permaneçam sujeitos apenas a legislação do primeiro Estado Contratante por um período não superior a 3 (três) anos. 
 
Se não estiver enquadrado no sistema de deslocamento temporário, ficará sujeito a legislação previdenciário do país onde estiver 
prestando serviço, neste caso, o Brasil. 
 
 

2. No caso de japoneses trabalhando no Brasil, além do recolhimento das contribuições previdenciárias que muda, existem 
outras obrigações da empresa que são modificadas, como SEFIP e FGTS? Estes japoneses vão no arquivo da SEFIP? Se 
sim, em qual categoria? Na categoria 03?  
Resposta: 
As informações que devam ser prestadas no sistema SEFIP/GFIP, relativamente aos trabalhadores japoneses trabalhando no Brasil 
que tenham o Certificado de Deslocamento Temporário será utilizado o “Código de Categoria 03 - Empregado estrangeiro que 
trabalha no Brasil, com direito ao FGTS”, mas vinculado ao regime de previdência do país de origem. 
 
Tendo em vista a orientação acima, entendemos que o Japonês trabalhador por conta própria, no caso o Contribuinte Individual, 
deverá ser informado, também no sistema SEFIP/GFIP, desde que possua o Certificado de Deslocamento Temporário e também 
será utilizado de Categoria 03 - Empregado estrangeiro que trabalha no Brasil, com direito ao FGTS”, mas vinculado ao regime de 
previdência do país de origem, observe-se que está informação somente será efetuada, se a empresa estiver estendendo os 
referidos depósitos do FGTS a esse contribuinte individual. 
 
Por outro lado, caso a empresa não estenda os depósitos do FGTS para o empresário nas condições acima, de acordo com o nosso 
entendimento, não há obrigatoriedade de informa-lo, na medida em que não há fato gerador de informações a Previdência Social, 
nem depósito do FGTS, conforme previsto na legislação vigente. 
 
Entretanto recomendamos, como medida preventiva, consultar a Receita Federal do Brasil acerca dessa questão, uma vez que não 
já previsão expressa na legislação vigente sobre a solução prática para o caso. 
 
 
3. Com relação à DARF (código de retenção) e cálculo de IR, muda alguma coisa? Caso tenham cálculo de IR, eles são 
passíveis das deduções legais (dependentes, previdência oficial [neste caso devemos usar a contribuição previdenciária 
recolhida no Japão? previdência privada, pensão alimentícia) no cálculo do IR? 
Resposta: 
Sim. Dependendo se o beneficiário dos rendimentos está na condição de residente ou de não residente no Brasil. 
 

a) RESIDENTE: Código 0561 – Com Vínculo Empregatício e/ou 0588 – Sem Vínculo Empregatício. 
b) NÂO RESIDENTE: Código 0473 para serviços não técnicos (Decreto nº 3.000/1999, Artigo 685, Inciso II, Alínea “a” ou 

código 0422, para serviços técnicos (Decreto nº 3.000/1999, artigo 708). 
 
Na condição de residente apenas pode ser deduzida do rendimento: 

a) A contribuição previdenciária para União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios (Decreto nº 3.000/1999 – Artigo 74); 
b) A pensão alimentícia paga em face das normas do Direito de Família; 
c) A pensão alimentícia paga em virtude de sentença proferida no exterior pode ser deduzida do rendimento bruto, desde que 

o contribuinte faça prova de sua homologação no Brasil pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme determina o 
art.105, Inciso I, alínea ‘i”, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 dezembro de 2004. 

 
 
Assim, como a sentença nacional, para efeitos da aplicação da referida dedução da base de cálculo do Imposto sobre a renda de 
pessoa física (IRFP): 
 

1) As importâncias pagas relativas ao suprimento de alimentos, em face do Direito de Família, serão aquelas em dinheiro e 
somente a título de prestação de alimentos provisionais ou a título de pensão alimentícia; 
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2) Tratando-se de sociedade conjugal, a dedução somente se aplica, quando o provimento de alimentos for decorrente da 
dissolução daquela sociedade. 

 
Caso esteja caracterizado como não residente, não há previsão de dedução do rendimento, para fins de imposto de renda (Decreto 
nº 3.000/1999) artigos 682,685 e 708). 
 
 
4. Com relação à DIRF, estes japoneses devem constar no arquivo da DIRF (se ultrapassarem o limite e/ou tiverem alguma 

retenção de IR) como acontece com os funcionários brasileiros? 

Resposta  

Em relação a DIRF, se forem caracterizados como residente no Brasil, devem ser seguidos os critérios constantes na Instrução 

Normativa RFB nº 1.757/2017, artigo 12, conforme abaixo: 

Art. 12. As pessoas obrigadas a apresentar a Dirf 2018 , conforme o disposto nos arts. 2º a 4º, deverão informar todos os beneficiários 

de rendimentos: 

I - que tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda ou contribuições, ainda que em um único mês do ano-calendário; 

II - do trabalho assalariado, quando o valor pago durante o ano-calendário for igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, 

quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

III - do trabalho sem vínculo empregatício, de aluguéis e de royalties, acima de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pagos durante o ano-

calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda; 

IV - de previdência privada e de planos de seguros de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, Vida Gerador de Benefício 

Livre (VGBL), pagos durante o ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda; 

V - auferidos por residentes ou domiciliados no exterior, inclusive nos casos de isenção e de alíquota zero, observado o disposto 

nos §§ 6º e 7º; 

VI - de pensão, pagos com isenção do IRRF, quando o beneficiário for portador de fibrose cística (mucoviscidose), tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação ou síndrome da imunodeficiência adquirida, exceto a decorrente de moléstia 

profissional, regularmente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios; 

VII - de aposentadoria ou reforma, pagos com isenção do IRRF, desde que motivada por acidente em serviço, ou quando o 

beneficiário for portador de doença relacionada no inciso VI, regularmente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico 

oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

VIII - de dividendos e lucros, pagos a partir de 1996, e de valores pagos a titular ou sócio de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, exceto pró-labore e aluguéis, quando o valor total anual pago for igual ou superior a R$ 26.816,55 (vinte e seis mil, oitocentos 

e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos); 

IX - de dividendos e lucros pagos ao sócio, ostensivo ou participante, pessoa física ou jurídica, de Sociedade em Conta 

de Participação; 
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Título do documento X - remetidos por pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País para cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas 

residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, observado o disposto nos §§ 6º e 7º; 

XI - isentos referidos no caput e no § 3º do art. 11 da Lei nº 12.780, de 2013, pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos pelo CIO, por empresas vinculadas ao CIO, pelos Comitês Olímpicos Nacionais, pelas 

federações desportivas internacionais, pela WADA, pelo CAS, por empresas de mídia, transmissores credenciados e 

pelo RIO 2016, observado o disposto no § 7º; 

XII - pagos às entidades imunes ou isentas pelo fornecimento de bens e serviços, na forma prevista nos incisos III e 

IV do art. 4º e no § 3º do art. 37 da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012; e 

XIII - pagos em cumprimento de decisão da Justiça Federal, ainda que esteja dispensada a retenção do imposto nas 

hipóteses em que o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis ou em que a pessoa jurídica beneficiária esteja inscrita no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o 

disposto na Instrução Normativa SRF nº 491, de 12 de janeiro de 2005. 

§ 1º Em relação aos incisos VI e VII do caput deverá ser observado o seguinte: 

I - se, no ano-calendário a que se referir a Dirf 2018, a totalidade dos rendimentos corresponder, exclusivamente, a 

pagamentos de pensão, aposentadoria ou reforma isentos por moléstia grave, deverão ser informados, 

obrigatoriamente, os beneficiários dos rendimentos cujo total anual tenha sido igual ou superior a R$ 28.559,70 (vinte 

e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), incluindo-se o 13º (décimo terceiro) salário; 

II - se, no mesmo ano-calendário, tiverem sido pagos ao portador de moléstia grave, além dos rendimentos isentos, 

rendimentos que sofreram tributação do IRRF, seja em decorrência da data do laudo comprobatório da moléstia, seja 

em função da natureza do rendimento pago, deverá ser informado na Dirf 2018 o beneficiário com todos os 

rendimentos pagos ou creditados pela fonte pagadora, independentemente do valor mínimo anual; e 

III - o IRRF deverá deixar de ser retido a partir da data constante no laudo que atesta a moléstia grave. 

§ 2º Em relação aos beneficiários incluídos na Dirf 2018, observados os limites estabelecidos neste artigo, deverá ser 

informada a totalidade dos rendimentos pagos, inclusive aqueles que não tenham sofrido retenção. 

§ 3º Em relação aos rendimentos de que trata o inciso II do caput, se o empregado for beneficiário de plano privado 

de assistência à saúde, na modalidade coletivo empresarial, contratado pela fonte pagadora, deverão ser informados 

os totais anuais correspondentes à participação financeira do empregado no pagamento do plano de saúde, 

discriminando as parcelas correspondentes ao beneficiário titular e as correspondentes a cada dependente. 

§ 4º Fica dispensada a informação de rendimentos correspondentes a juros pagos ou creditados, 

individualizadamente, a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as 

contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica, relativos ao código de receita 5706, cujo IRRF, no ano-calendário, 

tenha sido igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

§ 5º Fica dispensada a informação de beneficiário de prêmios em dinheiro a que se refere o art. 14 da Lei nº 4.506, 

de 30 de novembro de 1964, cujo valor seja inferior ao limite da 1ª (primeira) faixa da tabela progressiva mensal do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), conforme estabelecido no art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 

2007. 
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§ 6º Fica dispensada a inclusão dos rendimentos a que se referem os incisos V e X do caput cujo valor total anual 

tenha sido inferior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) e do 

respectivo IRRF. 

§ 7º Os limites de que trata este artigo não se aplicam aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou 

remetidos pelas entidades referidas no art. 3º. 

 

Art. 22. Na hipótese prevista na alínea “c” do inciso II do caput do art. 2º, a Dirf 2018 deverá conter as seguintes 

informações sobre os beneficiários residentes e domiciliados no exterior: 

I - Número de Identificação Fiscal (NIF) fornecido pelo órgão de administração tributária no exterior; 

II - indicador de pessoa física ou jurídica; 

III - número de inscrição no CPF ou no CNPJ, quando houver; 

IV - nome da pessoa física ou nome empresarial da pessoa jurídica beneficiária do rendimento; 

V - endereço completo (rua ou avenida, número, complemento, bairro, cidade, região administrativa, estado, província 

etc); 

VI - país de residência fiscal; 

VII - natureza da relação entre a fonte pagadora no País e o beneficiário no exterior, conforme Tabela constante do 

Anexo II desta Instrução Normativa; 

VIII - relativamente aos rendimentos: 

a) código de receita; 

b) data de pagamento, remessa, crédito, emprego ou entrega; 

c) rendimentos brutos pagos, remetidos, creditados, empregados ou entregues durante o ano-calendário, discriminados 

por data e por código de receita, observado o limite estabelecido no § 6º do art. 12; 

d) imposto retido, quando for o caso; 

e) natureza dos rendimentos, conforme Tabela constante do Anexo II desta Instrução Normativa, prevista nos Acordos 

de Dupla Tributação (ADT) com os países informados na Tabela de Códigos dos Países constante do Anexo III desta 

Instrução Normativa; e 

f) forma de tributação, conforme a Tabela constante do Anexo II desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. O NIF será dispensado nos casos em que o país do beneficiário residente ou domiciliado no exterior 

não o exija, ou nos casos em que, de acordo com as regras do órgão de administração tributária no exterior, o 

beneficiário do rendimento, remessa, pagamento, crédito, ou outras receitas, estiver dispensado desse número. 

 

5. Estes japoneses devem receber o Informe de Rendimentos? Existe alguma particularidade ou código de retenção 

diferenciado? 

Resposta  

Se forem considerados como residentes no Brasil, devem receber o comprovante de Rendimentos conforme as disposições 

constantes na Instrução Normativa RFB nº 1.215/2011. 
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Título do documento Porém, caso não sejam caracterizados como não residentes no Brasil, não temos previsão de comprovante de rendimentos na 

Instrução Normativa RFB nº 1.215/2011. 

 
 

 
 
 
 

 

5. Informações Complementares   
 
Na visão dos processos junto ao ERP, terá impacto o cálculo da folha de pagamento bem como suas obrigações assessorias, tais 

como Guia Previdenciária, SEGIP/GFIP, Imposto de Renda na Fonte, DIRF, RAIS, etc. 
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7. Histórico de alterações  
 
 

ID 

 

Data Versão Descrição Chamado 
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DOU 30/07/2018 2.00 Empregado – Japão – que vem trabalhar no Brasil 3340650 

                    
 

http://www.previdencia.gov.br/arquivos/office/3_110318-142609-572.pdf
http://www3.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/inss-pres/2015/77.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/previdencia/GFIP/GFIP3ManForm.htm
http://www18.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2002/in2082002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=36996
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=57672&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81904&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=50170&visao=anotado

